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                                     LEI Nº 3.306 DE 24 DE MARÇO DE 2014 
 

                            Altera Número de Cargos de  
                            Provimento Efetivo  
 

                                               O Prefeito Municipal de Lavras do Sul, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Lavras do Sul aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
                                         Art. 1° Fica autorizado o Executivo Municipal a alterar o número de 
cargos de provimento efetivo, criados pelas Leis Municipais nº 1.319/92 e suas alterações, 
passando ao seguinte número: 
 
Operador de Máquinas                                18 cargos 
 
Monitor                                                      22 cargos 
     
                                          Art. 2° Ficam inalteradas as atribuições, as condições de trabalho e 
requisitos para provimento, contidas nas Leis de criação do cargo. 
 
                                             Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
07.01 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 
07.01 04.122.0206 2.039Manutenção Atividades Secretaria de Obras e Transportes 
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variáveis 
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação 
 
09.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
07.01 12.361.0208 2.057 Manutenção Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variáveis 
3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação 
 
05.02 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.02 08.243.0203 2.028 Manutenção Cebem 
3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras Despesas Variáveis 
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3.1.91.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 
3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação 
 
                                      Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
       

                               Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul, 24 de Março de 2014. 
         
                                                                          ALFREDO MAURICIO BARBOSA BORGES  
                                                                                            Prefeito Municipal                      
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
      Carmen Monteiro do Amaral      
      Secretaria de Administração    
 
 
 
 
 
 
 
 
 


